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DESPACHO 

 
 
 Em conformidade com o subitem 9.2 do Acórdão nº 2940/2016-Plenário-TCU, recebo 

toda a documentação produzida em face do pretenso recurso contra o Acórdão nº 2314/2015-
Plenário-TCU como subsídio à instrução do presente monitoramento e determino à 

SecexPrevidência que, de imediato e prioritariamente, proceda à verificação da subsistência dos 
comandos dessa última deliberação à luz das manifestações do Ministério da Defesa e da Serur. 
 Adicionalmente, considerando que o Relator do recurso havia determinado inicialmente 

a suspensão parcial dos efeitos do Acórdão nº 2314/2015-Plenário-TCU, bem como em respeito aos 
princípios da confiança legítima e da segurança jurídica, estabeleço que a contagem dos prazos 

definidos nos subitens 9.5, 9.6 e 9.7 do referido julgado deva ter início à partir da notificação do 
Acórdão nº 2940/2016-Plenário-TCU. 
 

Brasília, 14 de dezembro de 2016. 
 

 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO 
Relator 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 56741286.


